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FIXAÇÃO DE ALIQUOTAS E DO DIFERENCIAL DE ALIQUOTAS

1- Introdução 


Conforme o Sistema Tributário Nacional vigente (previstos no artº 145 e seguintes da Constituição Federal/88) compete aos Estados e ao Distrito Federal fixar as alíquotas nas operações e prestações internas. Ainda de acordo com o mencionado sistema, o ICMS poderá ser seletivo, em função da essencialidade das mercadorias e dos serviços. 

2- Alíquota Interna 



Por esta razão, os Estados adotam alíquotas menos gravosas em relação a determinadas operações/prestações (mercadoria serviços essenciais) e outras mais onerosas em especial no que diz respeito a produtos supérfluos (bebidas alcoólicas, fumos, perfumes etc.). 


Via de regra a alíquota interna do ICMS é de 18% (dezoito por cento) no Estado de São Paulo, 19% (dezenove por cento) no Estado do Rio de Janeiro e de 17% nos demais Estados.

3- Serviços de Transporte


As alíquotas acima também são aplicadas aos serviços de transporte de natureza interestadual e intermunicipal, ressaltes-se que alguns Estados, concedem isenções nas operações internas de transporte rodoviário de cargas, como é o caso de Pernambuco, Rio de Janeiro, observado os respectivos prazos estabelecidos na legislação.

4- Alíquota Interestadual 


Por outro lado, ao Senado Federal compete fixar, por meio de resolução, as alíquotas do imposto nas operações e prestações interestaduais e de exportação. Tais alíquotas, foram fixadas por intermédio das Resoluções nº. 22, de 19.05.89, e 95, de 13.12.96.


As alíquotas a seguir descritas são aplicáveis nas operações/prestações interestaduais realizadas entre contribuintes, ainda que destinadas a uso ou consumo do adquirente da mercadoria (ou do tomador do serviço):


a) realizadas por contribuintes das regiões Norte, Nordeste ou Centro-Oeste e do Estado do Espírito Santo:


Aplicar a alíquota de 12% (doze por cento), qualquer que seja a região em que estiver localizado o destinatário;


b) realizadas por contribuintes das regiões Sudeste e Sul:


Aplicar a alíquota de 12% (doze por cento), quando o destinatário estiver localizado na região Sudeste ou Sul;


Aplicar a alíquota de 7% (sete por cento), quando o destinatário estiver localizado na região Norte, Nordeste ou Centro-Oeste ou no Estado do Espírito Santo.

5- Transporte aéreo


Na prestação de serviço de transporte aéreo interestadual de passageiro, carga e mala postal, a alíquota é de 4% (quatro por cento).

6-Destinadas a não-contribuintes


Neste caso, aplicar-sé-a a alíquota prevista para as operações/prestações internas (art. 155, § 2º, VII, "b", da Constituição Federal).

As regiões mencionadas, para fins do ICMS, pelas seguintes Unidades da Federação:


Região Norte: Estados do Acre, Amapá, Ama-zonas, Pará, Rondônia, Roraima e Tocantins;


Região Nordeste: Estados de Alagoas, Bahia, Ceará, Espírito Santo, Maranhão, Paraíba, Pernambuco, Piauí, Rio Grande do Norte e Sergipe;


Região Centro-Oeste: Estados de Goiás, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul e Distrito Federal;


Região Sudeste: Estados de Minas Gerais, Rio de Janeiro e São Paulo;


Região Sul: Estados do Paraná, Santa Catarina e Rio Grande do Sul.

Ressalte-se que cada unidade federada por intermédio de seu RICMS, estabelece as alíquotas do ICMS, pra maiores informações observar o site de SEFAZ sua unidade federada.

7 – Diferenças de alíquotas de ICMS

Todos os contribuintes do ICMS são obrigados a recolher o ICMS relativo à diferença existente entre a alíquota interna (praticada no Estado destinatário) e a alíquota interestadual nas seguintes operações e prestações: 

a)      – na entrada, de mercadorias de outra Unidade da Federação destinadas para uso e consumo;

b)      – na entrada, de mercadorias de outra Unidade da Federação destinadas para o ativo imobilizado;

c)      – na entrada, de prestação de serviço de transporte interestadual cuja prestação tenha iniciado em outra Unidade da Federação referente à aquisição de materiais para uso e consumo;

d)      - na entrada, de prestação de serviço de transporte interestadual cuja prestação tenha iniciado em outra Unidade da Federação referente à aquisição de materiais para o ativo imobilizado. 

Somente existirá diferencial de alíquotas a ser recolhido caso o percentual da alíquota interna ser superior ao da alíquota interestadual. 

7.1 - Base de Cálculo

A base de cálculo do diferencial de alíquota é o valor da operação que decorrer a entrada da mercadoria ou da prestação do serviço.  

COMO CALCULAR:

Remetente na Categoria Geral:

Alíquota interna (%) aplicado sobre o valor aquisição da mercadoria conforme a NF menos o imposto destacado na NF. Aqui deve-se considerar a base de cálculo a ser praticada nas operações internas:

Exemplo:

Compra de mercadoria de contribuinte da modalidade Geral de outro Estado

Valor das mercadorias: R$ 100,00

ICMS destacado na NF: R$ 12,00

Alíquota interna: 17%

ICMS: R$ 100,00 x 17% = R$ 17,00

Diferença de alíquota: R$ 17,00 – R$ 12,00 = R$ 5,00

Remetente Optante Simples Nacional:

Diferença (%) entre a alíquota interna (%) e a interestadual (%) aplicado sobre o valor aquisição da mercadoria conforme a NF. Aqui deve-se considerar a base de cálculo a ser praticada nas operações internas:

Exemplo:

Compra de mercadoria de contribuinte optante Simples Nacional de outro Estado

Valor das mercadorias: R$ 100,00

ICMS destacado na NF: sem destaque (R$ 0,00)

Alíquota interna: 17%

Diferença de alíquota: R$ 100,00 x (17% - 12%) = R$ 100,00 x 5% = R$ 5,00  

7.2 - Apropriação do Crédito

É admissível o crédito do valor do ICMS destacado na nota fiscal e no conhecimento de transporte de carga, inclusive o diferencial de alíquota do ICMS devido na entrada do bem e do serviço de transporte destinados ao ativo imobilizado e que estiver vinculada à atividade fim da empresa, à razão de 1/48 por mês, conforme rege a Lei Complementar nº 87/96.

